
REGULAMENTO OFICIAL – CORRIDA UJAADDD 2026 

CAPÍTULO I – A PROVA 

Artigo 1º. A Corrida UJAADDD será realizada no dia 17 de maio de 2026, na cidade 

de Dias d’Ávila - BA, com qualquer condição climática. 

Artigo 2º. A largada está prevista para as 06:00h, na Praça do Imbassay, com 

concentração a partir das 05:00h. 

Artigo 3º. A prova terá a distância aproximada de 5km, com percurso aferido pela 

organização e divulgado nas redes sociais oficiais. 

Artigo 4º. Esta corrida possui caráter esportivo e de evangelismo, visando a 

comunhão e o bem-estar dos participantes. 

 

CAPÍTULO II – INSCRIÇÕES E VALORES 

Artigo 5º. O valor da inscrição é de R$ 79,90 (setenta e nove reais e noventa 

centavos). 

Artigo 6º. As inscrições deverão ser realizadas através do site 

https://www.centraldasinscricoes.com.br até o dia 01/05/2026, ou até atingir o 

limite técnico de vagas. 

Artigo 7º. A idade mínima para participação é de 16 anos (com autorização dos pais 

ou responsáveis). Menores de 16 anos poderão participar acompanhados pelos 

responsáveis. 

Artigo 8º. Em hipótese alguma o valor da inscrição será devolvido caso o atleta 

desista de participar ou não compareça no dia do evento. 

 

CAPÍTULO III – O KIT DO ATLETA 

Artigo 9º. O Kit de participação, devidamente pago, será composto por: 

• 01 Camisa oficial do evento; 

• 01 Medalha de participação (entregue pós-prova); 



• 01 Número de peito com alfinetes; 

Artigo 10º. A entrega dos kits acontecerá em local e horário a serem definidos e 

divulgados pela organização com antecedência mínima de 7 dias. 

Artigo 11º. Para retirar o kit, o atleta deverá apresentar documento com foto e o 

comprovante de inscrição. 

Artigo 12º. Não serão entregues kits no momento da largada ou após o encerramento 

do evento. 

 

CAPÍTULO IV – CATEGORIAS E PREMIAÇÃO 

Artigo 13º. A prova será dividida nas seguintes categorias (Masculino e Feminino): 

• Geral (1º ao 3º lugar); 

Artigo 14º. Todos os atletas que cruzarem a linha de chegada de forma legal, 

portando o número de peito e dentro do tempo limite, receberão medalha de 

participação. 

Artigo 15º. Os três primeiros colocados de cada categoria receberão troféu ou 

premiação específica definida pela organização. 

 

CAPÍTULO V – REGRAS GERAIS E CONDUTA 

Artigo 16º. É obrigatório o uso do número de peito na parte frontal da camisa. 

Qualquer alteração ou rasura no número implicará na desclassificação. 

Artigo 17º. O atleta deverá seguir o percurso balizado, não sendo permitido cortar 

caminho ou utilizar auxílio de terceiros (bicicletas, motos, carros, navio, avião, 

helicóptero, trem, metrô, patins, drone e etc.). 

Artigo 18º. Condutas antidesportivas, como empurrões ou ofensas a outros 

corredores e staffs, causarão a expulsão imediata do evento. 

Artigo 19º. Haverá postos de hidratação no percurso e na chegada. 

 



CAPÍTULO VI – SAÚDE E RESPONSABILIDADE 

Artigo 20º. Ao se inscrever, o atleta declara estar em perfeitas condições de saúde e 

assume total responsabilidade por sua integridade física. 

Artigo 21º. A organização não se responsabiliza por acidentes, danos físicos ou 

problemas de saúde ocorridos antes, durante ou após a prova. 

Artigo 22º. Recomenda-se a realização de avaliação médica prévia. 

Artigo 23º. A organização contará com serviço de primeiros socorros para 

atendimentos emergenciais durante o evento. 

 

CAPÍTULO VII – DIREITO DE IMAGEM E DIVULGAÇÃO 

Artigo 24º. O participante autoriza o uso de sua imagem (fotos e vídeos) para fins de 

divulgação do evento pela UJAADDD, em redes sociais, sites e materiais impressos, 

sem ônus para os organizadores. 

 

CAPÍTULO VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 25º. A organização poderá suspender ou adiar o evento por questões de 

segurança pública ou força maior. 

Artigo 26º. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos exclusivamente 

pela Comissão Organizadora da UJAADDD. 

Realização: UJAADDD – União de Jovens e Adolescentes da Assembleia de Deus 

em Dias D’Ávila. 

 

 

 

 

 



ANEXO II – AUTORIZAÇÃO E TERMO DE RESPONSABILIDADE (MENORES DE 

18 ANOS) 

Eu, ________________________________________________________________, 

portador(a) do CPF nº ____________________, na qualidade de  

( ) Pai ( ) Mãe ( ) Tutor(a) Legal,  

autorizo o(a) menor 

____________________________________________________________, 

nascido(a) em         /           /           , a participar da Corrida UJAADDD 2026, no dia 

17 de maio de 2026. 

Declaro que: 

1. O referido menor está em boas condições de saúde e apto para a prática de 

atividades físicas. 

2. Assumo total responsabilidade pela integridade física do menor durante o 

evento, isentando a UJAADDD e seus organizadores de qualquer 

responsabilidade civil ou criminal por eventuais incidentes. 

3. Autorizo o uso da imagem do menor para divulgação do evento em redes 

sociais e materiais da instituição. 

4. Estou ciente de que, se o menor tiver menos de 16 anos, ele deverá estar 

acompanhado por um responsável durante todo o evento. 

Contato de Emergência: (____) ____________________ 

Dias d’Ávila - BA, ______ de ________________ de 2026. 

 

 

 

 

 


